
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná

PRESIDÊNCIA

Em, 05 de dezembro de 2024.

PAD nº 21.051/2023

I – Ciente e de acordo com o Plano Anual de Auditoria relativo ao exercício de 2025

(Documentos PAD nº. 447.101/2023 e nº 447.110/2024);

II – À Diretoria-Geral, para conhecimento;

III – Após, retorne o expediente à Secretaria de Auditoria Interna.

Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON
Presidente

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/12/2024 17:02:52
Por: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
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